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Atenção: Este edital está disponível apenas para consulta. As inscrições se encerraram no dia 7/7/2008.

EDITAL DE CONCURSO PARA SELEÇÃO/MÚSICA POPULAR

A Secretaria Municipal da Cultura informa que, durante o período 21 DE MAIO A 04 DE JULHO DE 2008 encontra-se aberta licitação na modalidade CONCURSO PARA SELEÇÃO DE 32 ESPETÁCULOS MUSICAIS (SOLISTAS E/OU BANDAS) PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO de SHOWS do Cultural São Paulo/Divisão de Curadoria ou Centro Cultural São Paulo/Curadoria de Música Popular que será regida pela Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal n° 13.278/02, com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

1. DO OBJETO 

1.1. O projeto de Música Popular do Centro Cultural São Paulo tem programação composta tanto por artistas inéditos como também consagrados, privilegiando a qualidade e a atualidade das propostas, buscando também acolher as expectativas de todos os agentes culturais e do público – inclusive pela ousadia de iniciativas pioneiras e refletindo todas as tendências que tiveram e têm se destacado na música popular

1.2 Os shows ocorrerão nos seguintes dias:

1.2.1. setembro – 19, 21, 25, 26 e 28

1.2.2. outubro – 02, 03, 04, 23 e 24

1.2.3. novembro – 01, 02, 06, 07, 08, 09, 13, 14, 15, 16, 21, 23, 27, 28 e 30 

1.2.4. dezembro – 04, 05, 06, 07, 11, 12 e 13

1.3. Nos seguintes horários:

1.3.1. quintas-feiras, das 19 horas às 20 horas e 30 minutos,  

1.3.2. sextas-feiras, às 19 horas às 20 horas e 30 minutos

1.3.3 sábados, às 19 horas às 20 horas e 30 minutos

1.3.4 domingos, às 18 horas às 19 horas e 30 minutos

1.4 A distribuição dos selecionados nos dias e horários acima estabelecidos será realizada oportunamente pela Curadoria de Música, dependendo de sua proposta musical.

2. Da Sala de Espetáculo

2.1. Todos os shows ocorrerão na Sala Adoniran Barbosa – Capacidade de público: 330 lugares na platéia inferior e 300 lugares na platéia superior. Formato de arena, com espaço cênico de 8x9m. Sem urdimento. Possui equipamentos de iluminação e de som (com técnicos) e piano afinado da marca Petrov, um quarto de cauda. 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR

Serão aceitas propostas de pessoas físicas, artistas solos ou bandas, que, nesse caso, elegerão um representante, ou ainda, de pessoas jurídicas cujo objeto social seja compatível com o objeto aqui contratado.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições, gratuitas, serão feitas em duas etapas: 

4.1.1. Preenchimento do formulário online (Modelo ANEXO I)

4.1.2. Impressão e envio pelo correio do formulário de inscrição preenchido no site, acompanhado de 04 (quatro) vias da proposta de show que deve conter:

4.1.2.1 sinopse do show em, no máximo, uma lauda

4.1.2.2 release do grupo e/ou do músico – cada texto em, no máximo, uma lauda

4.1.2.3 carta de intenções de uma lauda, no máximo, dizendo porque gostaria de se apresentar no Centro Cultural São Paulo

4.1.2.4 release de cada integrante do grupo de, no máximo,  20 linhas

4.1.2.5 CD-demo de áudio ou arquivo MP3, identificado com 5 músicas executadas pelo(s) interessado(s)

4.1.2.6 matéria de imprensa sobre outros trabalhos do grupo/músico e/ou de seus integrantes

4.2.2.7 mapa de palco

4.1.2.8 outras informações que o interessado julgar necessárias

4.2. – O formulário de inscrição (a ser enviado junto com o material relacionado no item 4.1.2) deverá ser preenchido ou pelo representante legal da pessoa jurídica proponente ou, no caso de banda sem empresa que a represente, por um de seus integrantes, eleito representante, e deverá vir acompanhado de procuração específica assinada por todos os integrantes (modelo de procuração ANEXO II) a qual confere poderes ao proponente (representante ou pessoa jurídica) para a representação dos demais outorgantes o qual, em nome destes, poderá além de efetuar a inscrição, receber notificações, cientificações, ordens, ou toda e qualquer instrução/comunicação necessária ao desenvolvimento do trabalho, assim como firmar contratos, compromissos, declarações, receber pagamentos, dar quitações ou qualquer outro ato necessário à participação e contratação do grupo, sendo de sua responsabilidade o repasse dos valores
4.3 O material especificado, acompanhado da ficha de inscrição devidamente preenchida e a procuração específica, se for o caso, deverão ser colocados em envelope ou embalagem apropriada lacrada, com o nome e endereço do proponente, e enviados pelo Correio, na modalidade Carta Registrada, com aviso de recebimento, com data de postagem até o último dia de inscrição, devendo ser dirigido ao:

Centro Cultural São Paulo

Divisão de Curadoria e Programação/Curadoria de Música 

Rua Vergueiro, 1000 –São Paulo/SP

CEP: 01504-000

4.3.1. O Centro Cultural São Paulo não se responsabiliza por envelopes eventualmente extraviados pelos Correios.

4.4. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase do Concurso, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
4.5. O Centro Cultural São Paulo rejeitará as inscrições que não estejam de acordo com os termos deste edital, cuja inscrição implica na automática e plena concordância das normas nele estabelecidas.
4.6. É vedada a participação no concurso de familiares e integrantes da comissão julgadora bem como de funcionários da Prefeitura do Município de São Paulo.

4.7. Informações gerais sobre o concurso poderão ser obtidas no  site www.centrocultural.sp.gov.br 
5. DA SELEÇÃO E SEUS CRITÉRIOS

5.1. Os materiais enviados serão examinados e selecionados por uma Comissão de 05 (cinco) membros designada pela Diretoria do CCSP, composta por dois servidores do CCSP e três profissionais contratados da área de música popular com reconhecida experiência. 

5.2. A seleção dar-se-á mediante a avaliação dos projetos, segundo os seguintes critérios:

5.2.1. Os objetivos do Projeto Musical da Curadoria de Música do Centro Cultural de São Paulo descritos no item 1 (DO OBJETO)

5.2.2. A relevância do projeto proposto no escopo da programação cultural do CCSP e da cidade

5.2.3. O panorama da produção musical no cenário contemporâneo

5.2.4. Histórico do grupo envolvido

5.2.5. Adequação da proposta ao espaço pretendido

5.3. A decisão das Comissões é soberana e irrecorrível

5.4. A Comissão selecionará também uma lista de 15 (QUINZE) suplentes, a serem contratados nas hipóteses dos itens 5.6 e 7.11 

5.5. Após o julgamento, o resultado final da seleção será submetido ao Diretor do CCSP, para fins de adjudicação e homologação e, posteriormente, divulgado na imprensa, no site do Centro Cultural São Paulo e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 

5.6. O CCSP convocará os selecionados para, no prazo de 10 dias, a partir de sua inequívoca ciência, apresentarem a documentação descrita no item 7.9. A ausência de resposta será considerada desistência e o CCSP poderá convocar um suplente, desde que preencha as condições deste Edital.  

5.7. As propostas dos interessados não selecionados estarão à disposição dos mesmos, na Curadoria de Música, até 10 dias após a divulgação dos resultados e deverão ser retirados de segunda a sexta-feira, no horário das 14h às 17h, no endereço especificado no item 4.3. Após ultrapassado este prazo, o material será enviado para a reciclagem.

6. DA REMUNERAÇÃO

6.1. A remuneração consiste na reversão integral do montante da bilheteria para o contratado, deduzidos os tributos previstos na legislação em vigor. 

6.2. O valor do ingresso é estabelecido pelo contratado e deve obrigatoriamente variar de R$ 0,00 a R$15,00, respeitados os direitos de meia entrada e desconto para freqüentadores de baixa renda, tudo conforme as Leis Municipais nº 11357/93, 11.470/94, 11.355/93, com alterações introduzidas pelas Leis nº 13715/04 e 12.975/00. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO

7.1. Informar com a antecedência pré-determinada sobre as necessidades técnicas para o evento;

7.2. Informar, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias qualquer necessidade de alteração na ficha técnica do espetáculo musical que deve ser previamente autorizada pelo CCSP, sob pena de cancelamento do espetáculo e aplicação da multa prevista no item 9.2.3.

7.3. Fornecer bilheteiro para a cobrança dos ingressos

7.4. Responsabilizar-se pelos encargos relativos a transporte dos instrumentos musicais, sempre que houver necessidade.

7.5. Fazer menção dos créditos PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, CENTRO CULTURAL SÃO PAULO em toda a divulgação, escrita ou falada, realizada sobre o espetáculo musical programado

7.6. Não estar em débito com a Municipalidade de São Paulo  e não estar inscrito no CADIN – Cadastro Informativo Municipal, aprovado pela Lei nº. 14.094 de 06 de dezembro de 2005, e regulamentado pelo Decreto nº. 47.096 de 21 de março de 2006
7.8. Obedecer aos prazos assinalados pelo Centro Cultural São Paulo no que se refere à entrega de documentos e à Assinatura do Termo de compromisso (Modelo Anexo III) fornecidos pelo CCSP.

7.9 Fornecer cópia simples dos seguintes documentos: 

7.9.1. Se o selecionado for músico solo ou banda representada por um de seus integrantes: 

7.9.1.1. RG ou RNE (dentro do prazo de validade) e CPF do representante do grupo (ou do músico)

7.9.1.2. Lista das músicas que serão executadas

7.9.1.3. Ficha de Dados Cadastrais e Certidão de Tributos Mobiliários atualizada, caso o músico ou representante do grupo seja inscrito no Cadastro de Contribuinte Municipal (CCM da Prefeitura), caso contrário, apresentar declaração de que nada deve ao Município de São Paulo.

7.9.2. Se houver representação por pessoa jurídica (empresário):
7.9.2.1. Contrato Social da empresa última alteração, se houver, ou estatuto acompanhado da ata de eleição de diretoria no prazo de validade

7.9.2.2. O objeto social da empresa deve ser compatível com o objeto contratual

7.9.2.3. Cópia do CNPJ atualizado

7.9.2.4. Xerox simples RG/CPF dos representantes da empresa (credenciado no contrato social ou na ata de eleição da diretoria)

7.9.2.5. Ficha de Dados Cadastrais e Certidão de Tributos Mobiliários atualizada, caso seja inscrito no Cadastro de Contribuinte Municipal (CCM da Prefeitura), caso contrário, apresentar inscrição no cadastro de prestadores de serviços de outros municípios (art. 9-A e 9-B da Lei nº 13901/03 regulamentada pelo Decreto nº 46598/05) acompanhada de declaração de que nada deve ao Município de São Paulo

7.9.2.6. Certidão negativa de débito (CND) do INSS atualizado

7.9.2.7. Certificado de regularidade do FGTS atualizado

7.9.2.8. Xerox simples RG/CPF do representante do grupo 

7. 9.2.9. Lista das músicas que serão interpretadas e currículo da banda (ou do  músico) assinado

7.10. Não cabe ao CCSP solucionar impedimentos relativos ao pagamento do cachê no caso de inadimplência de documentação exigida pela Prefeitura.

7.11. Na hipótese de irregularidade na documentação acima, o CCSP concederá prazo improrrogável para que o selecionado a regularize, sob pena de sua desclassificação e convocação do suplente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CCSP

8.1 Fornecer a infra-estrutura da sala (item 2.1)

8.2 Realizar apoio de Assessoria de Imprensa e divulgar o evento através de seu site e de outros meios institucionais disponíveis
8.3 Recolher eventuais direitos autorais ao ECAD

9. DAS PENALIDADES

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal n° 10.520/02 e demais normas pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no capítulo X, do Decreto Municipal n° 44.279/2003.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá aplicar ao selecionado as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas as quais só deixarão de ser aplicadas nos casos expressamente comprovados, pelo selecionado, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do ajuste, ou manifestação da Unidade Requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração:

9.2.1. Multa de 3% sobre o valor integral da venda de todos os ingressos disponíveis a cada 30 minutos de atraso, a partir do 30º minuto, até o máximo de 9%, quando o contrato, a critério da Administração, será considerado totalmente inexecutado e ao contratado será aplicada a multa prevista para inexecução total prevista no item 9.2.3

9.2.2. Multa por inexecução parcial do ajuste: 10% (dez por cento) do valor de venda integral de todos os ingressos disponíveis;

9.2.3. Multa por inexecução total do ajuste: 20% (vinte por cento) do valor de venda integral de todos os ingressos disponíveis;

9.2.4. Multa por descumprimento de qualquer das obrigações descritas no item 7: 5% do valor de venda integral de todos os ingressos disponíveis;

9.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a da outra. 

9.4. O prazo para pagamento das multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do contratado apenado e será descontado do pagamento devido.  Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando o devedor ao processo executivo.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. As séries de espetáculos musicais e shows incluem ainda a apresentação de outros músicos ou grupos/bandas contratados pelo CCSP. 

10.2. No interesse do CCSP e de seus arquivos de memória, os espetáculos musicais poderão ser gravados digitalmente e posteriormente divulgados seja no site ou em outros suportes de divulgação institucionais do CCSP.  

10.3. As normas que disciplinam este Concurso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

10.4. Os selecionados deverão manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Concurso.

10.5. O Contrato, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Municipal nº 13.278/2002, à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos omissos. 

10.6. As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilização de direitos autorais e/ou patrimoniais anteriores, contemporâneas ou posteriores à apresentação da proposta cabem exclusivamente ao(s) músico(s) selecionado(s).

10.7. A Secretaria Municipal de Cultura não se responsabilizará em hipótese alguma pelos atos, contratos ou 

compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra, realizado pelo selecionado para fins 

quaisquer de Contrato com a Prefeitura da Cidade de São Paulo .

10.8. Fica assegurado ao Município de São Paulo o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, este Concurso, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

10.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de São 

Paulo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

concurso.

10.10. O Centro Cultural São Paulo reserva-se o direito de utilizar o nome e imagem dos participantes para fins promocionais, os quais ficam automática e ilimitadamente cedidos ao CCSP.

10.11.  Todos os direitos de utilização e imagem dos trabalhos selecionados, assim como direitos conexos do autor ficam cedidos ao CCSP no ato da contratação.

10.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção do Centro Cultural São Paulo, ouvida a Curadoria de Música.

10.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

10.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMSP.

10.15. Fica desde logo eleito o Foro do Município de São Paulo – Vara da Fazenda Pública para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente.

São Paulo,........................

Martin Grossmann

ANEXO I -  Formulário de Inscrição  (que deve ser preenchido pela internet e enviado dentro do envelope lacrado) – item 4.1.1 do Edital

EU, NOME RG E CPF DO REPRESENTANTE DO GRUPO OU DA EMPRESA, ENDEREÇO: _____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CIDADE__________________________ ESTADO____________________ CEP_____________

TEL._________________ FAX _________________ Email: _______________________

Solicito minha inscrição no CONCURSO PARA SELEÇÃO DE 32 ESPETÁCULOS MUSICAIS (SOLISTAS E/OU BANDAS) PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO de SHOWS do Cultural São Paulo/Divisão de Curadoria ou Centro Cultural São Paulo/Curadoria de Música Popular e declaro aceitaR e conhecer incondicionalmente as regras do presente edital, ME responsabilizando por todas as informações contidas na proposta.

Local e data: ____________________________________

Assinatura do proponente______________________________

ANEXO II– PROCURAÇÃO ESPECÍFICA PARA INSCRIÇÃO E DEMAIS FINALIDADES ELENCADAS NO ITEM 4.2 DO EDITAL

Através do presente instrumento particular de procuração nós abaixo-assinados, solicitamos nossa inscrição no concurso para seleção de espetáculos musicais para compor a programação de shows do Centro Cultural São Paulo, aceitando e conhecendo todos os seus termos e, nomeamos e constituímos como nosso representante o Sr (nome, RG e CPF do representante do grupo ou nome e CNPJ da empresa), outorgando-lhe amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para receber notificações, cientificações, ordens, ou toda e qualquer instrução/comunicação necessária ao desenvolvimento do trabalho, assim como firmar contratos, compromissos, declarações, receber pagamentos, dar quitação ou qualquer outro ato necessário à nossa participação e contratação no concurso acima referido, estando cientes que o pagamento dos valores decorrentes de nossos serviços, se contratados, é de responsabilidade de nossa representante, não nos cabendo pleitear à Prefeitura quaisquer valores eventualmente não repassados.

 (Local, data e ano).

(Assinatura de todos os integrantes do grupo com número do RG e CPF).

ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO 


ARTISTA CONTRATADO

(quando se tratar de grupo o representante do grupo)

NOME:  

NOME ARTÍSTICO:   
ESTADO CIVIL:                                  SOLTEIRO   (    )              CASADO   (    )                OUTROS  (     )

NACIONALIDADE:  
IDENTIDADE (RG) NO :                                         ORGÃO EMISSOR:                          C.C.M. Nº:   
C.P.F. NO :                                                                                                            
ENDEREÇO:                                                                                                  Nº:   

ESTADO:                                                                 CIDADE:                                     BAIRRO:  

CEP:                                                                                     TELEFONE:   

E-mail:  


UNIDADE DO CCSP:  Divisão de Curadoria ou Centro Cultural São Paulo/Curadoria de Música Popular
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  

PERÍODO:  
HORÁRIOS: 
LOCAL:  
VALOR DO INGRESSO:   
FORMA DE PAGAMENTO: Reversão da renda integral obtida na bilheteria ao contratado
Data:             

_________________________________________________                         

RUBRICA DO CONTRATADO

OU DO REPRESENTANTE LEGAL

Pessoa Jurídica ou  Empresário 

(SE FOR O CASO)

NOME DA EMPRESA:  

C.C.M.   NO :                                                                                                       C.N.P.J. Nº :   

ENDEREÇO:                                                                                                       NO                           

BAIRRO:                                                                                      CIDADE:                                                ESTADO :                 

CEP:                                                                                             TELEFONE NO  :    

REPRESENTANTE LEGAL:   

ESTADO CIVIL :                                           SOLTEIRO   (    )                               CASADO  (    )                      OUTROS  (    )

NACIONALIDADE :  

IDENTIDADE (RG) NO :                                                                                      C.P.F NO  :   

OBSERVAÇÕES

Ciente da obrigatoriedade de fazer menção dos créditos PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, CENTRO CULTURAL SÃO PAULO, em toda divulgação, escrita ou falada, realizada sobre o espetáculo programado.


DECLARAÇÕES

Declaro que não tenho débitos perante as fazendas públicas, federal, estadual e, em especial perante a Prefeitura da Cidade de São Paulo.

Declaro estar ciente das penalidades previstas no Edital de Concurso – Divisão de Curadoria e Programação/Curadoria de Música Popular

Declaro, ainda, estar ciente que do valor do serviço serão descontados os impostos cabíveis.

Declaro, também, estar ciente que é vedada a colocação de anúncios (lambe-lambe e similares) com base na legislação municipal existente que disciplina a matéria.

Todas as informações precedentes são formadas sob as penas da Lei.

Data:                       
_________________________________                            

ASSINATURA DO CONTRATADO

OU DO REPRESENTANTE LEGAL

